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PROJETO DE LEI Nº                 , 2019 

(Do Srº Roberto Pessoa)  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

instalação de papel higiênico 

hidrossolúvel ou duchas higiênicas 

em banheiros de estabelecimentos 

comerciais e alimentares e prédios 

de instituições públicas. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga estabelecimentos comerciais e alimentares e 

prédios de instituições públicas a disponibilizarem papel higiênico hidrossolúvel ou 

duchas higiênicas nos banheiros à disposição de clientes, transeuntes e 

colaboradores. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 

estabelecimento às penalidades dispostas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, sem prejuízo de outras sanções cíveis e penais cabíveis, até seu adequado 

cumprimento. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data 

de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÂO  

 

A proposição em comento tem o escopo de reduzir a produção de 

lixo resultante do uso de papel higiênico. Dessa forma, tem a louvável intenção de 

proteger o meio ambiente e de reduzir os custos econômicos oriundos da coleta de 

lixo. 

Quando descartados em lixeiras, o papel higiênico é responsável 

pela produção de grandes quantidades de lixo que precisam ser coletados e que 

têm como destinação final os aterros sanitários. Quando descartados em vasos 

sanitários, reduz-se a geração de resíduo e a necessidade de armazenamento em 

lixeiras e de coleta do lixo. 

Neste sentido, o Projeto de Lei em tela visa à adoção de uma 

medida sustentável, buscando a redução de impactos ambientais advindos da 

produção de toneladas de lixo oriundos de banheiros dos referidos 

estabelecimentos. 

Importante notar que o aparente sacrifício econômico de curto 

prazo, a que se sujeitarão os estabelecimentos comerciais é ínfimo, diante do 

baixíssimo custo de aquisição das duchas e de eventual reparo de pequena monta 

na rede hidráulica, mas também do baixo custo do papel hidrossolúvel. 

Outrossim, a adoção da medida é plenamente viável a médio e 

longo prazo, proporcionando a economia de recursos financeiros e uma alternativa 

ecologicamente mais apropriada. 

Portanto, não bastasse os evidentes ganhos econômicos a médio e 

longo prazo, o custo ambiental da produção de papel higiênico tradicional é 

altíssimo. Fontes estimam o custo da produção de uma tonelada de papel em duas 

a três toneladas de madeira – geralmente de variedades como o pinus e o 

eucalipto, altamente degradadoras do solo – cerca de 100.000 litros de água e 5 mil 
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KW/h de energia, além do custo ambiental decorrente de transporte, 

armazenamento e distribuição, e dos custos associados de gestão de resíduos 

sólidos. 

Por fim, e certo do elevado alcance social e ambiental desta 

medida, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto 

de lei 

 

Sala das Sessões, em          de                         de 2019. 

 

Deputado Federal ROBERTO PESSOA 


